
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

  

aren_ERSDA Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 011/2004 

Altera a destinação dos imóveis que especifica e dá outras 
providênciãs. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 2.543, 
de 25 de março de 2003, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam transformados em lotes residenciais os 
seguintes imóveis localizados no Parque Industrial de Umuarama, instituído 
pela Lei Municipal n° 605, de 26 de agosto de 1980: 

I — Lote n° 03, da Quadra n° 05, com área de 5.000,00 
m2  (cinco mil metros quadrados); 

II — Lote n° 04, da Quadra n° 05, com área de 5.000,00 
m2  (cinco mil metros quadrados); 

III — Lote n° 5-A, subdivisão do lote n° 5, da Quadra n° 
05, com 1.000,00 m2  (mil metros quadrados); 

IV — Lote n° 13-A, subdivisão do lote n° 13, da Quadra 
n° 05, com 1.000,00 m2  (mil metros quadrados); 

V — Lote n° 14, da Quadra n° 05, com área de 6.995,50 
m2  (seis mil e novecentos e noventa e cinco vírgula cinqüenta metros 
quadrados). 

Art. 20. Os imóveis especificados no art. 1° deste 
Decreto, passam a constituir o Lote n° 3, 4, 14, 5/A e 13/A, da subdivisão 
dos lotes n°s 5 e 13, da unificação dos lotes n°s 3, 4, 14, 5/A e 13/A, estes 
da subdivisão dos lotes n°s 5 e 13, da Quadra n° 5, do Parque Industrial I, 
do Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 18.995,50 m2  
(dezoito mil e novecentos e noventa 	cinco vírgula cinqüenta metros 
quadrados). 
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Fl. 02. 

DECRETO N°01112004. 

Art. 3°. Este Decreto entr em vigor na data de sua 
publicação. 
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